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6039262 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 
– Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039908
PoRtARiA Nº 0142/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 06 de fevereiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 7976/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca de suposta negligência no excesso de 
execução penal da Pessoa Privada de liberdade – PPl lUis saNtaNa da 
cUNHa (iNfoPeN 62613), quando custodiado na Unidade de custódia e 
reinserção de santarém – Ucr saNtarÉM (antes centro de recuperação 
agrícola silvio Hall de Moura), conforme os fatos narrados no ofício nº 
019/2024-3ª Pj/stM e demais documentos encaminhados via Processo 
administrativo eletrônico – Pae nº 2024/137616.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 
– Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - coMUNicar a 3ª Promotoria de justiça de santarém, para ciência 
desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039904
PoRtARiA Nº 0189/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 06 de fevereiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7998/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca de óbito da Pessoa Privada de liberdade 
– PPl joziel aNtoNio da silva ribeiro (iNfoPeN 394462), ocorrido no 
dia 28/01/2024, então custodiado na Unidade de custódia e reinserção de 
vitória do xingu – Ucr vitÓria do xUNgU (antes centro de recupera-
ção Masculino de vitória do xingu), conforme os fatos narrados no ofício 
interno nº 072/2024/Ucrv/seaP e demais documentos encaminhados via 
e-mail no dia 30/01/2024.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; 
roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039923
PoRtARiA Nº 0163/2024-cGP/sEAP 
Belém (PA), 17 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da 
Lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7988/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor P.c.N. 
(M.f.: 5954260), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, ao supostamente, ter cometido transgressão disciplinar e ne-
gligência, conforme os fatos narrados na sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7507/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, i, vi 
c/c art. 178, xiv, 189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; GECIRLEY CANDIDO DE 
JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-

DADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1039924
PoRtARiA Nº 0148/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 22 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 7982/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca de supostas situações inadequadas e 
infrações por parte de servidores, ocorridas na Unidade de custódia e rein-
serção de itaituba – Ucr itaitUba (antes centro de recuperação regional 
de itaituba), conforme os fatos narrados nos documentos encaminhados 
via Processo administrativo eletrônico – Pae nº 2023/1359076.
art. 2 º - desigNar carlos feliPe de alMeida cavalcaNte - fun-
cional: 5954091 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcio-
nal: 5917930 – Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 
5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1039927
PoRtARiA Nº 0167/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7991/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca de suposto extravio de garrafões de água 
da Unidade de custódia e reinserção de Marituba ii – Ucr MaritUba ii 
(antes Presídio estadual Metropolitano ii), conforme os fatos narrados no 
relatório de diligência nº 174/2023-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; GECIRLEY CANDIDO DE JESUS MOURA - Funcional: 
5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039920
PoRtARiA Nº 0174/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 24 de janeiro de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHeiro 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ELTON DA COSTA FER-
REIRA, Funcional: 57202521 – Membro; e JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; para dar continuidade à apu-


